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Francisca Mendes

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA   |   SOCIAL
Acórdão

DESCRITORES
Audiência de julgamento    >    Advogado    >    Dever de urbanidade    >    Multa

SUMÁRIO
A violação do dever de urbanidade durante sessão de julgamento poderá ser sancionada com multa que
deverá ser fixada de acordo com a gravidade do acto. 
(Elaborado pela relatora).

Fonte: http://www.dgsi.pt
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